
Ofício nº 163/2009-GP






       Campo Novo do Parecis, 13 de abril de 2009.



Senhor Presidente,



Reportando-nos as indicações sob nº 079, 080 E 081, sendo que estas se referem ao mês de março de 2009, versando sobre os seguintes:



Indicação nº 081/2009 – “indica a necessidade da viabilização de recursos financeiros para construção de casas populares na sede do Distrito Marechal Rondon, para benefício de trabalhadores que recebem até 1(um) salário mínimo. A indicação dos nobres edus é muito pertinente. Logo, neste ínterim informamos que no mês de março protocolamos junto a Caixa Econômica Federal a intenção de tal empreendimento.






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito Municipal

